
   

 

REQUERIMENTO N.º              / 2023 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                       O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 

determinar a pavimentação do restante da Rua Pindaíbas próximo ao n.º 36, no Bairro Cidade Nova. 

 

                       Termos em que, 

  pede e espera deferimento. 

   

                       Unaí, 21 de junho de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR RONEI DO NOVO HORIZONTE 

Vice-Líder Solidariedade 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

 

 

            A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor, José Gomes Branquinho, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido 

de determinar a pavimentação do restante da Rua Pindaíbas próximo ao n.º 36, no Bairro Cidade 

Nova. 

 

                       Esta solicitação objetiva atender ao pedido dos moradores da referida rua que se 

encontra sem pavimentação asfáltica que é de muita importância para os moradores, gerando 

qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres. Vale salientar 

que é um pequeno trecho que falta para asfaltar nessa rua, sendo que parte dela já se encontra 

asfaltada.  
. 

 

                       Por essas razões esperamos contar com a compreensão dos ilustres colegas 

parlamentares no sentido de votarem a favor desta proposição.  

 

 

Unaí, 21 de junho de 2023; 79º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR RONEI DO NOVO HORIZONTE 

Vice-Líder Solidariedade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

                                ANEXO 

 

 

 

      

 

         


